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1998
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a criação de Concurso para Provimento de Cargos de Diretor de Escolas do Ensino Fundamental e Médio da Rede Pública Estadual, uma vez que há mais de 1.400 (um mil e quatrocentos) cargos vagos, o que configura sério prejuízo para a educação e um desprestígio a essa categoria, imprescindível à boa educação de nossas crianças e adolescentes.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a criação de Concurso para Provimento de Cargo de Diretor, em Escolas de Ensino Fundamental e Médio da Rede Pública Estadual.

A medida em questão é imprescindível, uma vez que temos notícias oriundas dos mais variados municípios de que há cerca de 1.400 (um mil e quatrocentos) cargos vagos nessa especialidade nas escolas públicas. 

A presença desse profissional nos estabelecimentos de ensino é essencial para a promoção do bom andamento administrativo, social e pedagógico das escolas da Rede Pública Estadual.

Por tratar-se de profissional de extrema importância à educação, ele é o gestor da escola, a cabeça que pensa em todos os detalhes para que não só a educação naquele espaço escolar seja de qualidade, como as pessoas em formação sejam qualificadas.  

Deve o diretor saber que tem uma carreira brilhante, conquistada com muito estudo e capacidade, dando a ela o valor que merece ter, o que cremos, é atingido com a aprovação no concurso publico específico, razão pela qual, pugno pela criação desse certame, imediatamente, com vistas a preencher os cargos vagos existentes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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